Emenda nº 1, ao Projeto de Lei nº 122, de 2005

Inclua-se no artigo 33 do referido projeto a expressão “e o inciso III do art. 3º da Lei Municipal nº 2022, de 27 de março de 2001”.
Justificação

Para revogar outro dispositivo da Lei do Conselho de Meio Ambiente, que considera o patrimônio cultural como sua competência, o que iria gerar incompatibilidade com o dispositivo do projeto do Conselho de Patrimônio Cultural. 

Sala das Sessões, 1º de março de 2006.

Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira

Vereador
